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Senhor Presidente,

Senhores Vereadores e Vereadoras.
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INDICAÇÀO N°

643/3021

17 de novembro de eozi 09:1,6:15

Com fundamento nos dispositivos regimentais em vigor nesta Casa de Leis,
requeiro à Mesa Diretora, que seja endereçada con-espondência indícatória ao Chefe do
Executivo Municipal, com cópia à Secretaria de Infraestrutura na qual "solícito a análise
para a construção de uma calçada entorno do Instituto Federal de Mato Grosso (IFMT).

JUSTIFICATIVA:

O objetivo é solicitar que a Prefeitura Municipal, por meio da Secretaria de
Infraestrutura para que seja feita a análise construção de uma calçada entorno do Instituto
Federal de Mato Grosso (IFMT).

Ocorre que no local, por não haver calçada, a população tem usado como forma
de descarte de resíduos, ocasionando a poluição do local, com diversos detritos que
contribuem para o acúmulo de água, e por conseqüência, na proliferação do mosquito da
dengue.

Além do mais, importa salientar que não há praças para a população local poder
fazer caminhada. Com a calçada, será possível que os moradores da região aproveitem o local
para fazer exercícios, que contribuirá em muito com o bem-estar dos moradores do bairro.

Dito isto, gostaríamos que o Srs. Prefeito, e o Secretário da SINFRA,
estudassem o assunto e atendessem nossa sugestão que é reivindicada pela população.

represente.

Nos colocamos a disposição para ir^o junto com o Secretário ou quem lhe

Segue em anexo foto do local:
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Sála das sessões, 17 de novembro de 2021

TA YLLAW Z/ANA TTA

VEkÉADOR (PSB)

Av. Primavera, 300. Bairro Primavera II . CEP 78850-000
Primavera do Leste - MT | Teí.: (66) 3498-3590 . (66) 3498-1734

www.primaveradoleste.mt.leg.br


